
Adolfo Quintas. Aprovada a ata da reunião anterior, foi exa-
rado parecer ao Projeto de Lei 231/02, sendo aprovado por
unanimidade o voto em separado favorável do Vereador
Dalton Silvano, tendo o Vereador Arselino Tatto, relator, solici-
tado a retirada do seu parecer. Seguindo a pauta, o Presidente
leu um requerimento do Vereador Donato e dois requeri-
mentos, encaminhados à esta Comissão, respectivamente
pelos Vereadores Cláudio Prado e Bispa Lenice, tendo sido
todos aprovados por unanimidade. Dois requerimentos de au-
toria do Vereador Adilson Amadeu, lidos na reunião, foram
adiados, segundo proposta sugerida pelo Vereador Arselino
Tatto, devido à ausência do seu autor e aprovada por unanimi-
dade. Na seqüência, foi lido um ofício encaminhado pelo Sindi-
cato dos Trabalhadores na Economia Informal de São Paulo,
para ciência dos membros da Comissão. Em seguida, o Ve-
reador Abou Anni pediu a palavra e passou informes sobre a
instalação da Subcomissão de Estudos sobre Táxis, ocorrida no
mesmo dia, pela manhã. Nada mais havendo a ser tratado, o
Presidente encerrou os trabalhos, convocando regimental-
mente a próxima reunião ordinária. E, para constar, eu,
Eduardo Vasconcellos Oliveira, Secretário, lavrei a presente ata
que, lida e achada conforme, segue assinada por todos os
membros e por mim subscrita.

SECRETARIA DA CÂMARA

MESA DA CÂMARA
ATO 890/2005

Dispõe sobre cotas de materiais e serviços para o Gabinete da
Liderança de Governo e dá outras providências.

Considerando que, conforme determina o § 1º do artigo 1º da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal), a responsabilidade na gestão fiscal pres-
supõe a ação planejada e transparente,

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DE PAULO, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º. Ficam estabelecidas as seguintes cotas para a Lide-
rança de Governo:
I - de material de almoxarifado: conforme dispõe o Ato
690/2000 e respectivas alterações para os Gabinetes de Verea-
dores e de Lideranças de Representações Partidárias;
II - de expedição de correspondência: conforme dispõe o Ato
271/89 e respectivas alterações para os Gabinetes de Verea-
dores;
III - de serviços de gráfica e reprografia: conforme dispõe o
caput e seus incisos do artigo 3º do Ato 584/97 para os Gabi-
netes de Vereadores;
IV - de linhas e ramais telefônicos: conforme dispõe o artigo 1º
do Ato 716/2001 para os Gabinetes de Vereadores;
V - 1 (uma) cópia do clipping impresso.

§ 1º - O § 1º do artigo 3º do Ato 584/97 passa a vigorar com a
seguinte redação:
“§ 1º - As cotas destinadas aos Gabinetes dos Membros da
Mesa e dos Líderes de Bancadas corresponderão a 1,5 (uma e
meia) vez as quantidades discriminadas no caput.”

§ 2º - Fica revogada a cota para a Liderança de Governo esta-
belecida no artigo 3º, caput, do Ato 716/2001.

Art. 2º. As solicitações de Gabinetes de Vereador, de Liderança
Partidária e de Governo não previstas em Ato específico, as si-
tuações especiais e os casos omissos serão resolvidos pela
Mesa.

Art. 3º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 09 de junho de 2005.

DECISÃO DE MESA
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO 01/2004 - ADMI-
NISTRAÇÃO, MANUTENÇÃO E VIGILÂNCIA DA ÁREA DE GA-
RAGEM E NOS 2°, 3° E 4° PAVIMENTOS DO ESTACIONA-
MENTO DA PRAÇA DA BANDEIRA - PROC. 557/2005
À vista das informações constantes do presente, a MESA AU-
TORIZA:
1 - O 1° Termo de Aditamento ao Convênio 01/04, a ser fir-
mado entre esta Edilidade e a AC PARK ESTACIONAMENTOS
S/C LTDA., pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de
14/06/05, devolvendo as 5 (cinco) vias devidamente assinadas;
2. Emissão da Nota de Empenho, após verificação da regulari-
dade da empresa junto aos órgãos competentes.

REQUERIMENTO DE PAGAMENTO DE FÉRIAS PROPORCIONAIS
NÃO GOZADAS - CARLA AUGUSTA SANT’ANNA - PROC.
1222/04
Considerando as informações constantes dos presentes autos,
a MESA DIRETORA DECIDE acolher o entendimento dado pela
D. ACJ ao art. 2° inciso I, do Ato 860/04, constante do Parecer
ACJ. 1 n° 199/2005, permissivo ao pagamento de indenização
por férias não gozadas, quando o funcionário de cargo efetivo
ou em comissão não for titular de cargo efetivo em outro
órgão da Administração Municipal, tornando-o normativo.
Determina, outrossim, a revisão do presente processo.

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 20/04 - Proc.
468/2005
À vista dos elementos constantes do processo, a MESA AUTO-
RIZA:
1- O 1° Termo de Aditamento ao Contrato 20/04, a ser firmado
com a empresa COMERCIAL HOHER LTDA. - ME, pelo prazo de
12 (doze) meses, a partir de 15/06/2005, devolvendo as 05
(cinco) vias devidamente assinadas; e
2- Emissão de Nota de Empenho, após verificação da regulari-
dade da empresa junto aos órgãos competentes.

2° ADITAMENTO AO TERMO DE CONTRATO N° 15/03 - PROC.
470/2005
À vista dos elementos constantes do processo, a MESA AUTO-
RIZA:
1- O 2° Termo de aditamento ao Contrato 15/2003, a ser fir-
mado com a empresa TECMASTER TÉCNICA COMERCIAL
LTDA. - ME, pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de
14/06/2005, devolvendo as 05 (cinco) vias devidamente assi-
nadas;
2- Emissão da Nota de Empenho, após verificação da regulari-
dade da empresa junto aos órgãos competentes.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 28399/05
EXONERANDO, a pedido, ROGÉRIO SANTOS DE OLIVEIRA, do
cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 8º Ga-
binete de Vereador, registro 27043.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO E SEXTA-PARTE
Ana Paula Cardone, RF 101.058 Proc. 1528/90 - Port. 1650/05
Onofre Pereira dos Santos, RF. 10768 Proc. 2760/79 -
Port.1651/05
Deferidos.

SUPERVISÃO DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO
LEGISLATIVO - SGP-23

DECRETO LEGISLATIVO 03 DE 07 DE JUNHO DE 2005
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 018/05)
(VEREADOR AURÉLIO MIGUEL - PL)

Dispõe sobre a outorga de Título de Ci-
dadão Paulistano ao Doutor Adauto
Rocchetto e dá outras providências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao
Doutor Adauto Rocchetto, pelos relevantes serviços prestados
à comunidade.
Art. 2º A entrega da referida láurea se dará em Sessão Solene,
a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São
Paulo, especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes deste decreto legislativo cor-
rerão por conta das verbas próprias do orçamento, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 08 de junho de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 08 de junho de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 04 DE 07 DE JUNHO DE 2005
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 026/05)
(VEREADOR PAULO TEIXEIRA - PT)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Padre Antônio
Marchioni - Padre Ticão e dá outras pro-
vidências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Padre Antônio Marchioni - Padre
Ticão o Título de Cidadão Paulistano.
Art. 2º A entrega do referido título será efetuada em Sessão
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-
gislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 08 de junho de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 08 de junho de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 05 DE 07 DE JUNHO DE 2005
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 001/05)
(VEREADOR GOULART - PMDB)

Concede o Título de Cidadão Paulistano
ao Sr. Hugo Enéas Salomone.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Sr. Hugo Enéas Salomone o Título de
Cidadão Paulistano.
Art. 2º A outorga da referida honraria será efetuada em Sessão
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-
gislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 08 de junho de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 08 de junho de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 06 DE 07 DE JUNHO DE 2005
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 30/05)
(VEREADOR CELSO JATENE - PTB)

Concede ao Senhor Fernando de Castro
Marques o Título de Cidadão Paulistano.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Senhor Fernando de Castro Marques
o Título de Cidadão Paulistano.
Art. 2º A entrega do referido título será feita em Sessão Solene,
convocada para esse fim.
Art. 3º As despesas com a execução do presente decreto legis-
lativo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 08 de junho de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 08 de junho de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 07 DE 07 DE JUNHO DE 2005
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 51/05)
(VEREADOR CARLOS APOLINÁRIO - PDT)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Pr. Deiró de An-
drade, e dá outras providências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Pr. Deiró de Andrade o Título de Ci-
dadão Paulistano.
Art. 2º A entrega do título se dará em Sessão Solene, previa-
mente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São
Paulo, especialmente para este fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente de-
creto legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 08 de junho de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 08 de junho de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 08 DE 07 DE JUNHO DE 2005
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 26/04)
(VEREADOR ARSELINO TATTO - PT)

Dispõe sobre a outorga de Título de Ci-
dadão Paulistano ao artista gráfico Elifas
Andreato, e dá outras providências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao artista
gráfico Elifas Andreato, pela inestimável contribuição à arte e
à cultura.

Art. 2º A outorga da referida homenagem será efetuada em
Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara
Municipal de São Paulo, especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas com a execução deste decreto legislativo
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 09 de junho de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 09 de junho de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

DIA 10 DE JUNHO - SEXTA - FEIRA
09:00 - 19:00 horas

Seminário sobre Educação, com membros da
Comissão de Educação da Câmara Federal, sobre o
Projeto do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica

Plenário 1º de Maio 1º andar
Vereadora Soninha - PT

09:30 - 13:00 horas
Debate sobre “Políticas Públicas de Trabalho e Geração de
Renda”
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Paulo Teixeira - PT

11:00 - 13:00 horas
Treinamento: “Qualidade no Atendimento ao Público”
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Equipe de Seleção, Desenvolvimento e Avaliação de Pessoal -
SGA - 14

16:00 - 18:00 horas
Discussão do Plano Nacional de Cultura
Sala Oscar Pedroso Horta 1º SS(Sala”B”)
Vereador Paulo Fiorilo - PT

19:00 - 22:00 horas
Debate sobre Educação Inclusiva, Habilidades e Adversidades
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Beto Custódio - PT
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TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Antonio Carlos Caruso

PORTARIAS EXPEDIDAS PELO SUBSECRETÁRIO
ADMINISTRATIVO
Designando:
126/2005 - Solange Campos, reg. TC 730, para substituir
Blanka Olga Antonie Koci Mendes, na Função Gratificada de
Supervisor de Unidade Técnica de Pauta e Juízo Singular, FG-
3,por motivo de férias, a partir de 30.5.2005.
127/2005 - Antonio Carlos Tenório, reg. TC 710, para substituir
Gilson Irineu da Costa, na Função Gratificada de Supervisor de
Unidade Técnica de Infraestrutura e Conservação, FG-3, por
motivo de férias, a partir de 4.7.2005.

DESPACHOS DO SECRETÁRIO GERAL
AUXÍLIO-DOENÇA - DEFERIDO
TC 72.002.208.05-41 - Gilberto da Silveira.
FÉRIAS EM PECÚNIA
TC 72.002.284.05-20 - Interessado: Alexandre de Oliveira
Souza - Assunto: Requer férias em pecúnia - Despacho: “No
uso da delegação a mim conferida pela Ordem Interna
SDG/GAB nº 003/2003, respaldada no art. 27, IV, “b”, do Regi-
mento Interno desta Corte, com as alterações dadas pela Reso-
lução nº 2/2004, considerando as informações constantes do
presente, em especial a manifestação do Sr. Subsecretário Ad-
ministrativo, que acolho: DEFIRO o pedido, nos termos da
Orientação Normativa nº 002/94 da S.M.A., c/c a Orientação
Normativa nº 01/98 - PREF., observando-se a orientação tra-
çada no TC 72.002.051/93-76, para AUTORIZAR o pagamento
das férias não usufruídas, por necessidade de serviço, ao Sr.
Alexandre de Oliveira Souza, no total de 40(quarenta)
dias, sendo 30(trinta) dias correspondentes a 2004, e 10
(dez) dias de férias proporcionais ao exercício de 2005,
acrescidos do terço constitucional, conforme apontado
às fls. 03.”

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ADICIONAIS - DEFERIDOS
TC 72.004.148.00-88 - Marisa Rondino Crespo de Castro -
27,63% a partir de 5.6.2005.
TC 72.004.149.00-40 - Maria Elizabete Mendes Ruivo -
15,76%, a partir de 28.4.2005.
ABONO DE FALTAS POR MOTIVO DE NOJO - DEFERIDO
EXP/TCM 00052-3/2005 - José Carlos Mantovani.
Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), de acordo

com o Decreto Municipal 45.667/04:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
241 JOSÉ ALBERTO DANTAS 1 19.05.05
861 ROSALINA DIAS GARCIA 4 30.05.05
613 ELZA THEREZA SINTO FERREIRA 2 30.05.05
30170 HAYDEÉ H.DE MOURA 2 31.05.05
724 KEIKO K.OYAFUSO 1 02.06.05
759 FRANCISCO CARLOS PALUDETTI 1 06.06.05
729 LUIZ PROTÁSIO OLIVA 1 07.06.05
856 MARCOS CUNHA 1 08.06.05
Licença(s) médica(s) concedida(s) ao servidor(es), de acordo

com a Portaria Nº507/SGP-G/2004 e Comunicado Nº001
DESAT-DRH/2005:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
1391 LUCIANA ALVES R.DE MENDONÇA 1 20.05.05
1249 EVILÁSIO BRITO DE SOUZA 2 24.05.05
1354 BERNARDUS J.S.VAN DEN BERG 2 24.05.05
1255 EDUARDO SALES SILVA 1 23.05.05
1242 FABRÍCIO DE MENDONÇA 2 24.05.05
1392 MÁRCIO DE ALMEIDA FELÍCIO 1 06.06.05

ATA DA 2.205ª SESSÃO (ORDINÁRIA)
Ao primeiro dia do mês de junho de 2005, às 15h05min, no
Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, realizou-se a
2.205ª sessão (ordinária) do Tribunal de Contas do Município
de São Paulo, sob a presidência do Conselheiro Antonio Carlos
Caruso, presentes os Conselheiros Edson Simões, Vice-Presi-
dente, Roberto Braguim, Corregedor, Eurípedes Sales e Mau-
rício Faria, o Secretário Geral João Alberto Guedes, a Subsecre-
tária Geral Vanda de Oliveira Pasqualin, o Procurador Chefe da
Fazenda Gianfrancesco Genoso e os Procuradores Joel Tessi-
tore e Marina Rua Limia. A Presidência: “Havendo número
legal, declaro aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, ini-
ciamos os nossos trabalhos.” Dispensada a leitura e entregues
cópias, previamente, aos Conselheiros, foi posta em discussão
a ata da 2.204ª sessão (ordinária), a qual foi aprovada, assi-
nada e encaminhada à publicação. A seguir, a Corte registrou
as seguintes presenças em Plenário: Senhora Márcia dos
Santos e Senhor Leopoldo Augusto Camil, Estagiários, ambos
da Empresa Municipal de Urbanização - Emurb. Continuando,
o Conselheiro Presidente Antonio Carlos Caruso mani-
festou-se nos seguintes termos: “Tenho em mãos o rela-
tório de movimentação de processos, durante o mês de maio
do corrente ano, elaborado pelo Gabinete do Conselheiro Vice-
Presidente Edson Simões, constando 459 entradas e 479
saídas. A Secretaria Geral fará a devida publicação. Em nome
desta Corte de Contas, do Colegiado e dos funcionários deste
Tribunal, estamos encaminhando, ao Professor Caio Tácito,
votos de pronto restabelecimento, eis que o mesmo se en-
contra enfermo.” Em seqüência, o Presidente submeteu ao
Egrégio Plenário os seguintes processos: 1) TC 7.121.04-61 -
TCMSP - Suzana Mergulhão de Oliveira Andrade - Comissiona-
mento nesta Corte “Pelos votos dos Senhores Conselheiros
Edson Simões, Vice-Presidente, Roberto Braguim, Corregedor,
Eurípedes Sales e Maurício Faria, o Plenário resolveu refe-
rendar o ato do Senhor Presidente, no sentido de solicitar o co-
missionamento da servidora Suzana Mergulhão de Oliveira An-
drade, RF 604.099.3.01, Contadora, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Gestão - Departamento Administrativo Financeiro -
DAF.G - Contabilidade, para, com prejuízo das funções, mas
sem prejuízo dos vencimentos, direitos e demais vantagens de
seu cargo, prestar serviços junto a este Tribunal de Contas até
31 de dezembro de 2005.” 2) TC 7.120.04-07 - TCMSP -
Gianna Borges de Carvalho - Comissionamento “Pelos votos
dos Senhores Conselheiros Edson Simões, Vice-Presidente, Ro-
berto Braguim, Corregedor, Eurípedes Sales e Maurício Faria, o
Plenário resolveu referendar o ato do Senhor Presidente, no
sentido de autorizar o comissionamento da Senhora Gianna
Borges de Carvalho, registro TC 687, Auxiliar Técnico de Fisca-

lização, para, sem prejuízo dos vencimentos, direitos e demais
vantagens do seu cargo, prestar serviços junto à Subprefeitura
do Butantã, da Secretaria Municipal de Coordenação das Sub-
prefeituras, até 31 de dezembro de 2005.” Solicitando a pa-
lavra, “o Conselheiro Roberto Braguim, tendo em vista que o
balanço do exercício de 2002 da Câmara Municipal de São
Paulo - CMSP ainda se encontra pendente de julgamento por
esta Corte, na qualidade de Relator das contas daquela Edili-
dade, exercício de 2004, requereu ao Egrégio Plenário prorro-
gação do prazo, “sine die”, para julgamento das mesmas, o
que foi deferido.” (Certidão - TC 1.563.05-58) - Passou-se à
Ordem do Dia. - JULGAMENTOS REALIZADOS - PROCESSOS
RELATADOS PELO CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE
EDSON SIMÕES - a) Diversos: 1) TC 2.465.95-20 - SES e
Vega Engenharia Ambiental S.A. - Execução do Julgado de
19.12.01, que determinou a apuração dos responsáveis pelas
irregularidades apontadas quanto à infringência às normas ad-
jetivas referentes à remessa de documentação ao Tribunal
ACÓRDÃO: “Vistos, relatados e discutidos estes autos, dos
quais é Relator o Conselheiro Edson Simões. Acordam os Con-
selheiros do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, à
unanimidade, de conformidade com o relatório e voto do Re-
lator, em determinar o arquivamento dos presentes autos,
tendo em vista o cumprimento do contido no Acórdão de 19
de dezembro de 2001. Relatório: Cuida-se, nesta fase, de jul-
gamento das defesas apresentadas pelas responsáveis, em
face da decisão exarada no Acórdão que, após acolher por
unanimidade o relatório e voto do Relator, houve por bem ex-
pressar: ‘considerando a infringência às normas adjetivas refe-
rentes à remessa de documentação a este Tribunal, determinar
o PROSSEGUIMENTO dos autos para a apuração dos responsá-
veis pelas irregularidades apontadas, bem como a sua inti-
mação a seguir’. Alegou a responsável pela Divisão Técnica de
Licitação e Cadastramento, em suma, que a falha apontada
havia sido provocada por situação excepcional, fruto indese-
jável, mas, natural do acúmulo de providências que estavam
sendo adotadas na Secretaria de Serviços e Obras, as quais exi-
giram a implantação de novas rotinas de controle, de modo a
evitar, no futuro, ocorrências dessa natureza. Portanto, re-
quereu a isenção de penalidade, dispensando igual tratamento
a situações semelhantes, já julgadas por este Tribunal. As
mesmas justificativas apresentou a responsável à época, que
estava em substituição na Chefia da Assessoria Econômico-Fi-
nanceira, respondendo pela Divisão Técnica de Licitação e Ca-
dastramento (fls. 1.075/1.179). A Assessoria Jurídica de Con-
trole Externo, a Procuradoria da Fazenda Municipal e a Secre-
taria Geral manifestaram-se pelo acolhimento das defesas
apresentadas (fls. 1.183/1.189). É o relatório. Voto: Trata-se o
presente caso de cumprimento de uma decisão condicionada
que, em sua essência, se limitou a determinar o prossegui-
mento do processo para apuração dos responsáveis pelas irre-
gularidades apontadas, bem assim a sua intimação a seguir.
Completa está a presente fase processual, cumprindo-se o de-
terminado no Acórdão, com a identificação e notificação das
responsáveis. Em consonância com os casos análogos aos pre-
sentes (TCs números 2.464.95-68, 2.467.95-56), arquivem-se
os autos. Participaram do julgamento os Conselheiros Eurí-
pedes Sales - Revisor, Roberto Braguim e Maurício Faria. Pre-
sente o Procurador Chefe da Fazenda Gianfrancesco Genoso.
Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, 1º de junho de
2005. a) Antonio Carlos Caruso - Presidente; a) Edson Simões -
Relator.” 2) TC 72.05-80 - Subprefeitura do Jabaquara - Ins-
peção objetivando verificar se os procedimentos adotados na
atividade de poda de árvores estão em conformidade com a le-
gislação ACÓRDÃO: “Vistos, relatados e discutidos estes
autos, dos quais é Relator o Conselheiro Edson Simões.
Acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Município
de São Paulo, à unanimidade, de conformidade com o relatório
e voto do Relator, em conhecer da inspeção realizada e em de-
terminar à Subprefeitura do Jabaquara que cumpra com o má-
ximo rigor, e na inteireza exigida, a legislação e demais norma-
tivos relacionados à atividade e aos serviços de corte ou poda
de árvores em logradouros públicos, notadamente atendendo
ao prazo mínimo previsto na Lei Municipal 10.919/90, que
deve existir entre dar publicidade e realizar o corte ou poda de
árvores, facultando eventuais recursos contra a medida por
parte de pessoas interessadas. Relatório: Este processo foi
inaugurado para atender a determinação deste Plenário, em
Acórdão no TC número 4.387.02-90, estabelecendo que a Sub-
secretaria de Fiscalização e Controle executasse auditoria na
Subprefeitura de Jabaquara, com a finalidade de verificar se na
execução das atividades e nos serviços de corte ou poda de ár-
vores em logradouros públicos estaria sendo cumprida a legis-
lação aplicável. A Subsecretaria de Fiscalização e Controle exe-
cutou a Ordem de Serviço de Inspeção, realizando, dentre os
principais procedimentos, diligências na Subprefeitura para en-
trevistas com os responsáveis pelos serviços e verificações dos
atendimentos sob aspectos fixados em leis e normativos para a
atividade operacional de poda e remoção de árvores. A con-
clusão do Órgão Técnico foi a de que a Subprefeitura do Jaba-
quara atendia à legislação pertinente. No entanto, apresentou
uma exceção, relacionada ao descumprimento do artigo 1o da
Lei 10.919/90, pela inobservância do prazo mínimo de inter-
valo entre a publicação do comunicado do corte ou poda de
árvore no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e a efetivação
do serviço (fl. 11). Cópia do relatório dos Auditores foi encami-
nhada à Origem para que, o conhecendo, oferecesse manifes-
tação ou as pertinentes providências saneadoras. Porém, a
Subprefeitura do Jabaquara ficou silente (fls. 13/14). Encer-
rando a instrução processual, a Procuradoria da Fazenda Muni-
cipal manifestou-se nos autos (fl. 18). O descumprimento legal,
agora apontado pela Auditoria, quanto à inobservância do
prazo de antecedência entre a publicidade da poda ou corte de
árvores e a efetivação da medida, estabelecido para facultar,
às pessoas interessadas, apresentarem recursos contra a me-
dida, não é menos grave do que a falha que fora apontada na
primeira auditoria, quando se registrava que a Subprefeitura
do Jabaquara não instruía os processos com o laudo técnico.
Posto isso, o que está sugerindo os relatórios dos auditores?
Que a Subprefeitura, quiçá seja só sobre este assunto, está
agindo com desacerto na questão de corte e poda de árvores.


